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PORTARIA Nº 061/2014 

 

                                                       O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,  

          

R E S O L V E 

                I – Conceder a Servidora Publica Municipal Sra. LUCIANA 

ALENCAR DAMACENO, portadora do CPF nº. 008.466.319.70, a partir de 02 de junho de 2014, 

percebendo a função Gratificada FG-01, acrescida a seus vencimentos básicos de cargo de carreira, a 

titulo de Gratificação para responder pelas atribuições de Chefe de Seção da Criança e do 

Adolescente.    

 

                                                          II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 07 DE JUNHO  DE 2013. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


